
INDICAÇÃO Nº 
536
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para o Lar dos Velhos de Adamantina adquirir veículo adaptado à acessibilidade, a ser utilizado no transporte dos internos, principalmente, quando necessitam de tratamento médicos.

JUSTIFICATIVA

Ressaltamos que o município de Adamantina está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, fato esse, que determina ser um município de baixos níveis de riqueza e dependente de recursos dos Governos Federal e Estadual, através de convênios, para realizar investimentos que trarão melhorias à qualidade de vida dos cidadãos. 

Outra questão, de acordo com a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE), o município de Adamantina tem percentualmente uma população idosa (com 60 anos e mais) acima da Região de Governo e do Estado, 18,29%, 16,63% e 12,20%, respectivamente. Assim, são essenciais para a área assistencial do município os serviços realizados pelo Lar dos Velhos.

Por isso, preocupados, com o desenvolvimento de políticas públicas sociais os vereadores, Maria de Lourdes Santos Gil e Aguinaldo Pires Galvão, buscam ajuda financeira do Estado, através de convênio com a entidade, para a aquisição de um veículo adaptado à acessibilidade, no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) e suprir a urgência, da mesma, no transporte de seus internos.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar a obra e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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